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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

ESTADO DO PIAUf 

TERNO DB CESSÃO S P&:RMJ:SSÃ.O DE USO DE DÓV&L PARTICULAR. 

"Termo de cci::,3,llo e permi:5s8o 

de uso de imóvel particular que o 
senhor L4cio C:uat.avo Sou•• 1'4s.•rr• 
!irma com o Municipio de A.lvorada do 
Gurguéia para inscalaçAo do G,9ibinet:e 
da Pcefeicuc., Munlcipal". 

O Senhor Lic::ro c.os~vo SOUSA BBZZRRA, bra.sileiro, casado , 
rc.sidonte e domiciliado nes a cidade, portador da certeira do 
identidade n• 195.150-2 SSP/PI , e do CPF n• 890.716.623-49, 
denomin111do neste Ato, :,implesmentc de PE.RMITZNTB e o Municlpio 
de IU.VORADA DO GtJRCroiXA, Estado do Piuui , pessoa juridlca de 
direito pôblico intecno , cem in-5criçAo no Cl\lPJ sob o nº 
01. 612 . 562/0001 - 59 , com sede na Avenida Gurguéia , nº 69S , 
Bairro Centro, Estado do Pia ui, CEP : 64. 923-000 , repres~n ado 
nesce Ato pelo Sr. Prefeico Municipal Ltc:ro GUSTAVO SOUSA 
B&Zl:.RRA, brasileiro , casado , re.1eidcnte e- domiciliado nesta 
cidade , port.odor do ccrtci.r..-. de ld ntidade n• 195 . 150-2 
SSP/PI , e do CPF' n° 890.716.623-49 em pleno gozo de .eeus 
diroitos politicos , neste Ato denominado simplesmente de 
PERNXSS:ICINADO, ajust.am 0sr:a T@rmo do cessaio @ Per-missão de Uso 
de Imóvel. na !orma das cl.tusulas seguinces: 
a.ÁS'O'LA PI\Dml:I\A - DO OBJ'BTO 

O presente Termo tem como objetivo e Cess&o e PermissAo de 
uso para inscalaçAo do qabinete da prefeitura municipal, pelo 
PERM:ISSIONADO, de iM6val locali2.ado na Avti!H\ida 26 de Janeiro , 
nº 2198 , Bairro Centro , no Hunieipio de Alvorada. do Gurguéia , 
Estado do Piaui, sob o dominio e posse do Senhor LtCiô GUSTAVO 
SOUSA BE:ZERRA, PERNJ:TENTE . 

CLÁSULa. SEGUNDA - DO PRAZO DA ass.J..o 1: PERMXSsÃo 

A ces!IAo e permissão de uso do im6vel e.specit'1cado na 
ClAusuC'a Primeira deaté Termo li pelo prazo de 12 (doza) meses 1 

a part.ir da data de asainar:ura deste inatrumento. 
E"indo o prazo e n.3o havendo intere:u:e do Pl5..RNISSlONADO em. 

permanecer no imóvel , deverâ comunicar ao PBRMIT'IDr'TK sua 
intenção em dar por fim a Cesaao e Permissao e desocupar o 
imóvel, por c.:,crito , e eom antocad6ncio do. 30 (trinta) diaa. 
Contrarionte, :se o PltlUClSSINADO desejar continuar no im6vel 
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poder& o termo $er prorrogado atr~vés de aditivo pelo mesmo 
período ou inferior , mediante comunicaç:to de umas das partes 
se anuência da outra. 
CLÂ'CJSOIJ\ TBRCEXIU\ - DAS CONP:IÇÔBS DA CESSÀo E PERMXSsÃo 

A Cess.\o e Permissão de Uso do Imóvel , definido por este 
A o, ê de car.6eter gratuito , sem qualquer bnus reciproco, 
ficando o ~SS:IONJU>O obrigado a. pagar todas as d@spesas a 
t.z:ibutos sobro o im6v0l duz:ant0 a vigõncia do9tQ cormo, como , 
por exe.mplo, taxas de energia elétrica, ,gub , gA:,, Jmpo:,to 
Fz:edial e Territorial Urbano (IPTU), et.e. 

o PERMISSJ:OHJU>O .se obrigs, durflnte todo o per1odo -,m que 
permanece no :lmóve:l, zel"r pel(I pec-Ce:lt-ll conservação e 
limpo-za do masmo , efet:u.:indo oa rapa.roa nocass.!.rioa e a.rcan.do 
com os custos decorr;en es destes . 

Ao termino da Cessa.o e Permissa.o, se houver danos ou 
det.eriorações do imóvel, o PBRMXSSXONADO deveria providenciar 
os devido:, repa ro?'J . 
C.ÚUSO'LA QO:rNTA - USO DO név&x. 083STO DA CESSÃO E PERNZSsJ.o 

o im6vel. cedido a titulo de PERMISsi.o DR USO, deverá 
mante.r soas ca.racter,ist.icas princip-811$ , podendo , entretanto, 
com o autorizeçao do PZRMITZNT!l :,ofre modificações em sua 
9$trutur& pbr& ótênder â:!I nece:sBidadea dos serviços do 
PSRNZSSIONAOO, contanto , qve necessários , para as consequentes 
niodi!icaçôe::l da e~trutur-~ original. 

PARÁGRAFO PRDIEXRO - o uso do obje-t.o PERMISSIONADO dever.à 
sec tao somente destinado is atividades do Gabinete da 
Pr:-eCeitura instalado no imóvel , nao podendo ser usado para 
outros t.ins. 

P~ S&GtmOO - O imóvel objeto deete Termo de Cessao e 
Permissao de U$o :ser! u.:so restrito do Pz.RNXSSION:ADO, sendo 
proibida a dast:ina.çAo dê qualquêr de sua~ in9tal~ç:õe.s parô u.so 
o explor-açllo por terceiros. 
P~ TZRCl:rRO A.s benfeitoria.$, porventur=a, 

realizada:t no imóvel , a ele se integrarao sem que: d~ direito a 
qualquer ressarcimento ou indenizoçAo ao .ezi:tMZSSIOHADO. 
CLÁ.0$tJLA SlltlaA - DAS T.AltA.S DE SERVIÇOS PÚBICOS 

O PERMISSIONADO fica n~ Obciqoção d pagar aa tarifas e 
taxas de serviços ptlblicoa em dee:orrênei.a de: sou u•o ou 

imposto 1.ogol , no forma da legi:,laçlo de t.ribucos e rendas 
(coleta de lixo , ~gua e esgoto.s, CIP e cnorgio elétrica). 
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O imóvel será devolvido ao ?ERHITENTE, livre e desobrigado 
de quaiscauer õnus judiciais o/ou ext.rajudiais, cm dia com 
e.odas as axas. 1rnpost.os, cu.st.as, presu11c;0es emolument.os, 
1nclu:tive tnxa:s de Agua , luz, gás e lPTU , et.c . 
CLÁUSULA S:i-r:r>CA - DA R&CISÃO 

~:ste instrumanto , de reconhecimento precário, poder& ser 
rêseindido . unilateralmonto polo poder PJUUCITBNTE, dost@ que 
ha.ja. inadimplGmQnto das obrigaçOos ol serem cumpridas pelo 
PlmHISSI:ONJ\DO, devendo, entret.anto , seguir os .ritos normais 
dos processos administrativos para o direito de de!esa e 
dovidüi::J. justificativa:, , :sem prejuizo do indcniz-,çao decorrente 
de do1tno&, porventuri,. ca1,1:,~dos ao erArio público . 

CLÁUSULA OITAVA - DO r0RO 

Fica o !oro da com.arca d@ c.ristino castro, renunciado 
qu,eiilquer outco, por mai:s privilegiado que :,eja , p<ilt'i.11 
reconhecer, dirimir e j1.1lga1;; q1.1.,ilq1.1er d1,1vid,e1. 01,1 111:igio em 
razAo do presente Termo. 

e , por estarem just.09 e àêOrdbdos , a!isinam o presente Termo 
de cess:to e Permias~o de uso de Imovel , o representant.e 
PEJOaTENTB ■ repr■ sentante do PBIUUSSIONADO, juntamente corn as 
tesu,munha~ pcescnt s . 

Alvorada. do Gurguéia. - PI, 28 da janairo 202S. 

L~;r,a 
/éçi~90. 716. 623-49 

PERMITENTE PERMISSIONADO 
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PORTARIA Nº 035/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA, Estado do Piaul, Sr. 
Lécio Gustavo Sousa Bezerra, no uso das atribuições legais concedidas pela Lei 
Orgânica do Municlpio. 

RESOLVE: 

Art. 1" · Nomeara Sr". ALBENIDA DE JESUS COSTA. CPF 785.053.303-82, para o 
cargo de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 3• • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada do Gurguéia, Estado do Piaul, aos 

vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

i,.t••····, --------------------------------
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